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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 05, DE 13 DE JANEIRO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 05/2026, de autoria do Executivo.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
01 – Manutenção das Atividades da Secretaria
26 – Transporte
122 – Administração Geral
0701 – Gestão de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
2.701 – Manutenção das Atividades da Secretaria
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 500,00 (quinhentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

07 – Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito 
02 – Manutenção das Estradas Municipais
26 – Transporte
782 - Transporte Rodoviário
0702 - Infraestrutura, Trânsito e Mobilidade
2.703 – Manutenção das Atividades do Setor
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
03 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0703 – Serviços Públicos Essenciais
2.716 - Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 400,00 (quatrocentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

07 - Secretaria de Obras, Infraestrutura, Saneamento e Trânsito
03 - Atendimento dos Serviços Públicos
17 - Saneamento
512 – Saneamento Básico Urbano
0703 – Serviços Públicos Essenciais
2.720 – Manutenção da Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos
3.1.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)
3.1.90.13.00.00.00 – Obrigações Patronais. R$ 300,00 (trezentos reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000- Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 21 de janeiro de 2026.
Autógrafo


____________________________
Ingride Neuschrank Bonow 
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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